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DECRETO Nº 140, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

“Autoriza o funcionamento de academia e afins e dá

outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUCANO - BAHIA, no uso das atribuições

constitucioais e na forma prevista na Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento de academias e estabelecimentos

voltados para a realização de atividades físicas a partir de 11 de março de

2021. 

§ 1º - Os estabelecimentos deverão seguir rigorosamente os protocolos de

segurança constantes no Decreto nº 135, de 04 de Março de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2021.

RICARDO MAIA CHAVES DE SOUZA FILHO

Prefeito Municipal
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